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DECRETO DE Nº 21, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos da Lei Orgânica Municipal e ainda; 

 

Considerando o feriado nacional de 12 de outubro, para culto 

público e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, 

na próxima quinta-feira; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ponto facultativo no dia 13 de outubro de 2023, nas 

repartições públicas deste Município de Lagoa de Dentro – PB; 

 

Art. 2º. Excluem-se da medida prevista no art. 1º os setores que 

desempenham serviços essenciais e que tenham o funcionamento 

ininterrupto, regime de escala e/ou plantão, bem como o setor de 

licitações deste Município, o qual funcionará normalmente para 

que não haja prejuízos aos processos licitatórios que estejam em 

andamento. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, EM 09 DE 

OUTUBRO DE 2023. 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

Prefeito 
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M A R L O N  S I L V A  D E  L I M A  
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